
Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 

COMUNICO A MATÉRIA EM PAUTA NA ORDEM DO DIA DA 8a SESSÃO 
ORDINÁRIA, DA ia  SESSÃO LEGISLATIVA, DA jga  LEGISLATURA, A 
REALIZAR-SE NO DIA 24 DE MARÇO DE 2025 (SEGUNDA-FEIRA), ÀS 17H00.  

EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO ÚNICAS: 

01 - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 03/2025,  de autoria do Prefeito 
Municipal, que dispõe sobre concessão de novo prazo para cumprimento dos encargos de 
doação que especifica, e dá outras providências. 

02 - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 04/2025,  de autoria do Prefeito 
Municipal, que dá nova redação ao Parágrafo único do Art. 113, da Lei Complementar n° 
1.524, de 27 de dezembro de 2022. 

03 - PROJETO DE LEI N° 56/2025,  de autoria do Prefeito Municipal, que dispõe 
sobre alteração de Emenda Impositiva que especifica e dá outras providências. 

04 - PROJETO DE LEI N° 59/2025,  de autoria do Prefeito Municipal, que dispõe 
sobre alteração de Emendas Impositivas que especifica e dá outras providências. 

05 - PROJETO DE LEI N° 60/2025,  de autoria do Prefeito Municipal, que dispõe 
sobre alteração de Emendas Impositivas que especifica e dá outras providências. 

06 - PROJETO DE LEI N° 61/2025,  de autoria do Prefeito Municipal, que dispõe 
sobre alteração de Emenda Impositiva que especifica e dá outras providências. 

07 - PROJETO DE LEI N° 62/2025,  de autoria do Prefeito Municipal, que dispõe 
sobre alteração de Emendas Impositivas que especifica e dá outras providências. 

08 - PROJETO DE LEI N° 65/2025,  de autoria do Vereador Guilherme de Sousa 
Campos, que institui, e inclui no Calendário Oficial de Eventos do Município de Mogi Guaçu, 
a "Semana Municipal de Conscientização acerca das Mudanças Climáticas", a ser 
comemorada, anualmente, na segunda semana de março. 

09 - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 08/2025,  de autoria do Vereador 
Alexandro de Araújo, que dispõe sobre a concessão de Título de "Cidadã Guaçuana" à 
Pastora NEUSA RABELO RODRIGUES. 

10 - PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 04/2025,  de autoria do Vereador Marçal 
Georges Damião, que altera o art. 30  da Resolução n° 45, de 08 de setembro de 1982 
(Regimento Interno da Câmara Municipal). 

Presidência da Câmara Municipal de Mogi Guaçu, 21 de março de 2025. 

Lf)í/ 
Vereador GUILHERME DE SOUSA CAMPOS 

Presidente 2025/2026 

Rua José Colombo, 235 • Cep 13840-065 Telefone: (19) 3851-6100 
E-mail: cmmg@camaramogiguacu.sp.gov.br • Home Page: www.camaramogiguacu.sp.gov.br  
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MENSAGEM N° 035 .02.2025.  Mogi Guaçu, 28  de Fevereiro de 2025. 

Do Prefeito 
Ao Presidente da Câmara Municipal 

  

Senhor Presidente, 

Faço uso do presente, para encaminhar, por intermédio de Vossa 
Excelência, à alta deliberação dessa Nobre Edilidade, o incluso projeto de lei complementar 
que dispõe sobre a concessão de novo prazo para cumprimento dos encargos de doação 
que especifica, e dá outras providências. 

Referida propositura, tem por finalidade conceder novo prazo, por 12 
(doze) meses, improrrogável, para que a empresa MUNDO LIMPO RECICLAGEM DE 
ARTEFATOS DE FERRO EIRELI ME, possa concluir suas instalações na área a ela doada, 
nos termos da Lei Complementar n° 1.455, de 17 de Dezembro de 2021, alterada pela Lei 
Complementar n° 1.494, de 15 de Junho de 2022. Entendemos que o prazo ora sendo 
prorrogado, seja suficiente para que a empresa faça a devida adequação legal da área 
doada e possa entrar em funcionamento, propiciando a oferta de geração de emprego e 
renda. 

À 
Su3 Excelência o Senhor 
Vereador GUILHERME DE SOUSA CAMPOS 
Presidente da Câmara Municipal 
MOGI GUAÇU - SP  
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° (23 ,DE 2025.  

Dispõe sobre concessão de novo prazo para cumprimento dos 
encargos de doação que especifica, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 1° Fica concedido novo prazo, por 12 (doze) meses, 
improrrogável, para cumprimento dos encargos da doação a MUNDO LIMPO 
RECICLAGEM DE ARTEFATOS DE FERRO EIRELI ME, CNPJ/MF n° 17.066.57110001-21, 
nos termos da Lei Complementar n° 130, de 20 de Julho de 1998, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar n° 418, de 16 de Outubro de 2001, do terreno 
denominado Fração "A" da Área "C" do lote 03, da Quadra "E", situado no Parque 
Industrial Mogi Guaçu, com área de 2.612,82m2, autorizada pela Lei Complementar 
Municipal n° 1.455, de 17 de Dezembro de 2021, alterada pela Lei Complementar n° 1.494, 
de 15 de Junho de 2022, consoante instruído rios autos do Processo Administrativo 
n° 15.042/2021. 

Art. 2° Ficam mantidas as demais disposições da Lei Complementar 
Municipal n° 1.455. de 17 de Dezembro de 2021, alterada pela Lei Complementar n° 1.494, 
de 15 de Junho de 2022. 

Art. 3° Esta Lei Com plerntar 	 vigor na data de sua 
publicação, e sua execução onerará verbas prçrias consignada em orçamento. 

/ 

Mogi Guaçu, 

RODRIGO FALS TTI 
PREFE 
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LEI COMPLEMENTAR  Nc   1.455, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2821. 

Autoriza a PROGUAÇU 5/A - Empresa Miunícipal de DesenvoMmento e Habitaçá 
de Moi Guaçu a doar, com encargos e ciáusuia de hipoteca á empresa Mundo Limpo 
Reciclagem de Artefatos de Ferro Eireii ME, terreno que especifica e dá outras 
providrcias, 

O PREFEITO DO MUNlCPIO DE MOS GUÁÇU 

AU SABER c.ie Oara Municipd aprovou o ou seucmo o promulgo a segurte 
LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 1" Fica a PROGUAÇU S. A autcrS'aaa nos termos da Lei Complementar ril 130 
de 20 de iulno de 1998, com as alterações introduzdas pela Lei Complementar ro 418 de 16 de outubro de 
2031, a aíenar por doação, com encargos, à empresa MUNDO LIMPO RECICLAGEM DL ARTEFATOS DE 
FERRO EIRELI ME, inscrita no CNPJ/MF sob n 17,066.571/000121, com sede e pnncpai estabeleci mente. sito 
U Av. Brasil, o" 2000, nesta ocaos de Mogi Guaçu/SP, o terreno denominado como Fração "A da Área "O' do 
Lote 33 da Quadra E', sdusdo na Area da Das o monto da At ddnco: °rodudvcs dc Parque Industrial Mcg 
Guaçu, com àrea total de 2.00498 rnz, conforme medidas e confrontações abaixo especificadas, além de planta, 
memoriai descritivo e Isnudoavaliatôrio que fazem parte integrante do Processo Administrativo de n 
15,042/2021, 

Um Lote de terreno riesignado de Fração 'W da Área "O' do Lote 83 da Quadra E', 
com área de 2.0049 ia2  o de forma trianquiar, ínode 91,79 metros de fronte para a Avenida "02" (Nivaido 
Robaflo Ferne), mede 54,04 metros do lado esquerdo de quem da Avenida olha para o imóvel, confrontando 
com a Fação B' da Arca 'C e mede 74,19 metros nos fundos, confrontando com a Área "8' do loto "03', 

§ 1 A área, objeto de doação, desdna-se a instaiaçáoiampUação de sua unidade 
abni cco qmUe em s» 90 o 'ta' d i as, 	dn data da Pub-licâÇão, r5Ln 	Crnemn cr emuresA  
Jonatar deve 	o 	ae cnstr'y' o - ncu 	35 fl(  OH O íflxm" de 	vo e e quarto mesa- 

segumtes, eumpn000 o disposto nos InCSOS 1 e lido §1" do artigo 1 ria 	Complementar n°  130/98, com es 
aiterações introduzidas oeia Lei ODmplementar n 418/01 

§ 2 A empresa donatária ao recebor o imóvei doado, obrigar-se-á ao cumprimento de 
todas as exigências estabelecidas nesta Lei Complementar e na Lei Complementar n 130/98, com as 
aíteraçôes ntroduzdas pela Lei Complementar n" 418/0l 

3 Também é encargo da presente doação que a empresa donatária mantenha o 
exarcico de suas atividades no ind Ci doado, pio prazo mínimO de 10 (dez) anos, contados do efetivo inicio co 

suas stivdadas econõmcas, que deverá ser comprovado documentaimente junto a Proguaçu S/A, sob pena de 
reversão da doação 

§ 41  A empresa donatária, sob pena, de embargos das obras, suspensão e revogação 
de licenças, deverá comprovara Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano da Prefeitura Municipal 
de Mogi Guaçu. o atendimento a todas as exigências legais emanadas dos órgãos e entidades púbicas, entre 
outras, telativas às soluções amoientais e sanitárias, notadamente, referente ao plano de gerenciamento e 
destinação final adecusda das residuos sá:hics e kuidos gerados ceia planta. 
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Art. 2 A desistência expressa ou tácita da doação, oa empresa donatária a 
nuaiquet tempo e por ouaiquer motivo, implicará no pagamento em favor da PROGUAÇU SA. - Empresa 
Mumcoal de Desenvolvimento e Habitoçeo de Mogi c,uaçu, de multa correspondente a 1.500 (mil e quinhentas' 
LiHMs tUradades Ficais de MunLipio de Mogi Guaçu) sem prajuizo do pagamento de todas as despesas com 
escrituras e registros. 

Paráprafo Único, O nâo pagamento da multa no prazo de 30 (trinta) ds contados 
ia Nataçio sapedina p&a F'ROGUAÇU S.A. autorizará a sua cobrança extrajüdioíai e/ou judl. 

Art. 30  Não cumprida à finalidade de que trata a presente Lei Compiementar, ou 
deixando a empresa donatária de existir, o imóvei reverterá ao patnmónio do Murricípio no estado em que se 
encontrar e não caberá a empresa donatária direito a qualquer indenização ou retenção pelas benfeitorias e 
acessões nele introduzda. 

7arágraío Único Fica estabelecIda em favor da PROGUAÇU SA. - Empresa 
vun2i de Desenvolvimento Habitação de Mogi Guaçu, multa equivalente a 1500 (mil e quinhentas) UF1Me 

po 	M . C.,au aphceve ao pesa deaaaa auando a PROGLAU SA 

e 	a 	ou ipr n'co o 	27J' fixa 	esa Lei t OompcmVtar desv r mento da fnada 4e da dcaçao 

u hasu°e'c desautanzaJa d 	e qualquer Mao aucadO se para sua cobrança dsp' c o 

parâgrato Inico do arbgo 20  desta Lei Complementar,  

Art 411 Fica prestada como garantia, nos termos da atines V, do inciso II, do artigo 

3 da Lei Complementar n° 130/09, cora as alterações introduzidas pela Lei Complementar n' 418/01, hipoteca 
do imóvel recebido em doação, que será liberada em favor da donatária, após, cumpridas as exigências 

estabelecidas nesta LeiComplementar. 

§ 1' Independente ia garantia referida no cspur deste artigo, a empresa donatária 
deverá recolher aos cofres da PROGUAÇU SA. Empresa Municipal de Desenvolvimento e Habitação de Mogi 
Guçu a quantia de R$ 14285094 (cento e quarenta e dois mil e oitocentos e cinquenta reais e noventa e 

quatro centavos), sendo RS 100.24900 (cem mil e duzentos e quarenta e nove reais) correspondentes a R 
5000 (cinquenta reais) por metro quadrado da área doada, e R$ 4260194 (quarenta e dois mil e seiscentos e 
um reais e noventa e quatro centavos) correspondente às benfeitorias existentes na área doada. 

crita deverá ser efetuado em 5 (cinco) 
oflSecu1vaS cora Primeiro vencimento 30 (trinta) dias após a publicação desta Lei 
iecida que. a contribuição de que trata este artigo deverá ser recolhida, mesmo em 

idade no cumprimento das ohrgaçõOs assumdas nesta Lei. 

Art, 50  A empresa donatária deverá, par ocasião da assinatura da Escritura Pública de 

Doação com Encargos, comprovar sua regularidade fiscal mediante apresentação das CNDs ou equivalentes, 
da Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda, do lNSS, da Fazenda Nacional, do FGTS e da Prefeitura 
Municipal de Mogi Guaçu!SP e dos Municípios em que tiver sua sede ou filial, 

Parágrafo Único. A empresa donatária deverá manter-Se regular Cora OCOS 

reçoimentos e contribuições fiscais como requisito para o levantamento da hipoteca a que se refere o artigo 4
0  

desta Lei Comoementar 

u9OSUS mar 
CtnotementCr Fica 
case de roveqacão, 
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Jesmembramento, re 
Cartório, no mometc 

Art. 60  Corr por conta da empresa donatria as despesas com o 
a Escntura Publica deDoaçeo com encargos e seu registro no 

Art. 70  Esta Lei Cornp!ernentar entra ar 
rerarâ verbas prónrias consignadas em orçamento. 

Mogi Gaaçu, 17 de Dezembro de 
de 1677". 	

1. 

publicação, e sua 

dação do Mun 
	em 

EDUARDO MANFRN SCHMIDT 
SEC. MUN, PLAN. DES. URBANO 

Ecarnnt 
	 ata supra. 

CHEFE DE GABINETE 00 PREFEiTO 
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D 
c 

MPLEMENTARN°1  494   0E15 DE JUNHO DE 2022, 

redç 	ao 'capuç' 
	

e aos §§ 1° e 20  do art. 40  da Lei 
nena n° 1,455,  de 17 de Dezembro de 2021 e dá outras 

SUAÇU: 

seguinte 
	

OMPLEME NTAR: 
	 aprovou e eu s 	e pro; 

1455. de 17 de Dezembro 
COm O SeQv: redaço' 

Art. 10  Fica a PROGUAÇU S. A,, autorizada nos termos da Lei Complementar 
1998, com as alterações introduzidas p913 Lei Complementa: n°418 de 16 de 
r por doação, com encargos, á empresa MUNDO LIMPO RECICLAGEM DE 
E/RELI 	inscríta no CNPJ/MF sob nc  17066571/0001-21, com sede e 
sito à Av BrasiL no 2000, nesta cidade de Mcgi Guaçu/SP o terreno 

da m ute 03 da Quadra F s,toadc na Arca de 
U- 4t;vídades Produtléas cio Parque industrio! Mogi Suaçu, coro area total da 
rmo medidas e confrontações abaixo ospecificedas, além de planta, memorial 

avaltatárro que fazem perto integrante do Processo Administrativo de 0  15.042/2021, 

Fração 4fl  da Área Ç"  do Lote 03 da Quadra ME": 

no 130 de 20 de í jj  

outubro de 2001. 
frIRTEF ATOS DE 

Com õrea da 2.612,82m2 e dc 	a triangular: mede 103 75m de frente para 
a Avenida 02 (fVivakio Robai 	mede 61, 12m do lado esquerdo de 
ntem da Avenida olha oare o imóvel coo frontaedo com a Fração B' da Área 

'(P'e modá 8311 &rt 	fundos, conte 	 rea 'B' do Jota 03". 

brode 
;tvla a redação do 'capuf do aro 4°  da Li Complementar n°  1 
is §§ 10  e  20  pasarn a vigorar com as seguintes redações: 

deverá tcoiher aos caíres' da PROGUAÇU 
ão de Mogi Suaçu, a uontia de P6 173.242.91 

rolo o uotre conlO:, serrOu P6 13C 
corrpondentes a R$ 50.00 (cinquenta: 

42 6O1, 	(quarenta e dois rrrif, seiscentos o um 
pondente 
	

benfeitor/as existentes ria área doada, 

are artigo, a empresa 
rícipal de Desenvolvimento e 
três mil, duzentos e quarenta 
te 	e fruI a r7?iJ. 	I.';CeT:tOs e 

aia) por metro quadrado da érea doada, 
reais e noventa e quatro centavos) 
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pif 	descrita'io § 10 deste artigo deverá ser efetuado 

oo 05 (O nco par,-,c-,Ias de R$ 2 8 570 19 (Vinte e oito c 

dezenmre centavos» e a sota e últftna parcela do R$ 3039200 (trinta 

3 d 	r; deucc a publicação asta 

cardribuíção Complor otan Fica esaboiecida 00 a 	 de que trata e Lei 	
ste artigo deverá ser recolhida, 

mesmo em caso de revogação ou qualquer outra eventualidade no cumprimento das obrigações 

assumidas nesta Lei Complementar 

At 3° Esta Le CcrnpÊamontar entra em vigor na data de sua publicação, e 

onerara verbas pr6rias consignadas em orçamcntO 

C
da Fundação d0 inno 	'A,10 

DRiGO FALSETT( 

/ PREFE(tO 

/ 

EouRoo MANFRN SCHli(DT\ 

SEC. MUN. PLAN ÓES. URBANO) 

Encominhada pu0caçadatSUPr3 

2 / 
/ / 1 

RMfrA NO' ES 
CHEE DE GABINETE DO PREFEITO 

sua exe M2 

em 09 ae Abra de 187T. 
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MENSAGEM N° 046.03.2025. 	 Em, 17 de Março de 2025. 

Do Prefeito 
Ao Presidente da Câmara Municipal 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de encaminhar à alta apreciação dessa Nobre 
Edilidade, por intermédio de Vossa Excelência, o incluso projeto de lei complementar que dá 
nova redação ao parágrafo único do art. 113 da Lei Complementar n° 1524, de 27 de 
Dezembro de 2022. 

Visa a presente propositura, alterar o parágrafo único do art. 113 da 
Lei Complementar n° 1.524, de 27/12/2022, para constar que as vagas remanescentes para 
reclassificação dos Guardas Civis Municipais poderão ser preenchidas quando os mesmos 
completarem o tempo de serviço exigido na classe atual, até 31  de dezembro, aplicando-se 
o mesmo prazo para o requerimento. 

Na expectativa de merecer a melhor acolhida de Vossa Excelência e 
Nobres Pares, reafirmo os meus protestos de eledõsïi 	e consideração. 

Atenç6samente 
/ 

/ 
/ 
ODRIGO LSETTI 

FEITO 

À 
Sua Excelência o Senhor 
Vereador GUILHERME DE SOUSA CAMPOS 
Presidente da Câmara Municipal 
MOGI GUAÇU - SP  
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTR N° '.J1 , DE 2025.  

DÁ NOVA REDAÇÃO AO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 113, DA 
LEI COMPLEMENTAR N° 1.524. DE 27 DE DEZEMBRO DE 2022.  

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 100  parágrafo único do art. 113 da Lei Complementar n° 1524, 
de 27 de Dezembro de 2022, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 113. 	  
Parágrafo Único. Após o período do que trata o caput deste art., as 

vagas remanescentes poderão ser preenchidas pelos Guardas Civis Municipais que 
completarem o tempo de serviço exigido na classe atual, até 31 de dezembro, aplicando-se 
o mesmo prazo para o requerimento. A homologação da reclassificação dos servidores 
aptos, ocorrerá no mês subsequente ao mês que completarem o requisito de tempo. (NR) 

Art. 20  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação, correndo por conta de dotações pr.pria consignadas em orçamento as 
despesas com sua execução. 

Mogi Guaçu, 

RODRIGO..PALSETTI 
PRE.FEITO 
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LEI COMPLEMENTAR No 1.524, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2022. 

Lei Orgânca da Guarda Civil Municipal de Mogi Guaçu. 

O VICE-PREFEITO EM EXERCÍCIO NO CARGO DE PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte LEI COMPLEMENTAR: 

CAPÍTULO 1 
DA DEFINIÇÃO, ORGANIZAÇÃO E ATRIBUIÇÕES DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU 

A. 10  A Guarda Civil Municipal de MOGI GUAÇU - GCMMG e uma instituição 
pública de caráter civil, uniformizada e armada, conforme previsto em lei, subordinada ao Chefe do Executivo, 
integrante do organograma administrativo da SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA, destinada 
a executar a função de proteção municipal preventiva, ressalvados as atribuições da União, dos Estados e dc 
Dstrto Federal, 

SEÇÃO 1 
DOS PRINCÍPIOS 

Art. 20 São princípios minimos de atuação da Guarda Civil Municipal: 
Proteção dos direitos humanos fundamentais, do exercício da cidadania e das liberdades públicas.- 

li - 
úblicas:

ii. Preservação da vida, redução do sofrimento e diminuição das perdas; 
III - Patrulhamento preventiva; 
IV- Compromisso com a evolução social da comunidade: 
V Jso progressivo da força, e 
VI - Hierarquia. Disciplina e Civilidade, 

SEÇÃO II 
DAS ATRIBUIÇÕES 

Art. 30  É atribuição gera: da Guarda Civil Municipal a proteção de bens, serviços, 
logradouros públicos municipais e instalações do Municipio. 

Parágrafo único, Os bens mencionados no capuf abrangem os de uso comum, os 
de uso especial e os domniais. 

Art. 40  São atribuições específicas da Guarda Civil Municipal, respeitadas as 
atribuições dos ôrgãos federais e estaduais: 

- Zelar pelos bens, equipamentos e prédios públicos do Município; 
II Prevenir e inibir, pela presença e vigilância, bem como coibir, infrações penais ou administrativas e atos 
iníracionais que alentem contra os bens, seres, instalações e logradouro municipais: 

111 - Atuar, preventiva e permanentemente, no território do Município, para a proteção sistómica da população 

que utiliza os bens, serviços, instalações e logradouros municipais; 
IV - Colaborar, caso necessâno, de forma inteorada com os órgãos de segurança pública, em ações conjuntas 
que contribuam com a paz social: 
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§ 4° Nos casos de cassação do porte de arma de fogo, que não seja a demissão, o 
integrante da Guarda CivilMunicipal será imediatamente desgnado às atividades que não exijam o emprego cc 
arma de fcp. 

Art. 110, No caso de deshgamenw do servidor ff11eyante na Guarda Civi l  MuruVpai, 

fica &e cbnoadc a reahr a entrega. ao Comandante da Guarda Civil MunicipaL do seu o;te de arma, que 

deverá ser encaminhado a Policia Federal para sua invahdaçào. 

Art. 111. O funcionamento da Guarda Civil Municipal será acompanhado por órgãos 
prúprios perm2000tes, autônomos e com atribuições de fiscalização, investigação a auditoria, mediante: 

Controle interno, exercido por Corregedoria, a cargo de corregedor da guarda, com descrição sumária de 
funções constante do Plano de Carreiras, Cargos e Vencimentos da Prefeitura do Município de Mogi Guaçu; 

Controle externo e socl, exercido pela Ouvidoria Geral do Poder ExecuLvo Municipal e pela Cemssão de 

Ética Pública do Poder Executivo Municipal. 

CAPiTULO XX 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art, 112. Fica estabelecido em 450 (quatrocentos e cinquenta), o número total cc 
vagas a serem! pree,n,,Ndas no eietive,  da Guarda Clívii Munícipal, 	corrasporuiente a 0,3q ires decmos 

pO( Cento) da opulacão. 

§ 1 O número de vagas poderá sofrer alterações, se acordo com cresomento 
popuoclon desta rnunicipaidade, conforme trata Lei Federal o. 13.02212014 vigente, Ler Federar n° 13.022. de 
8 de Agosto de 2014. 

§ 2 Fica estabelecido o quadro operacional da Guarda CivU Municipal, da seguinte 

A sol ctação o 
ano ímpar: 

O pedido deverá ser protocolado junto a Secretada Mnicip3i de Segurança Pública; 
li 	Após o prazo final para requisitar a reclassificação, a Secretaria Municipal de Segurança Pública terá prazo 
de 5 (cinco) dias úteis para apresentar os requerimentos aptos junto ao departamento de Recursos Humanos; 
IV O Departamento de Recursos Humanos deverá realizar o processamento das reclassificações, de acordo 
com as vagas existentes. até o dia 31 de maio do mesmo ano; 
V - A reclassificaçâo será homologada no mês de junho, por meio de Decreto do Executivo Municipal; 

Os vencimentos oriundos da ascensão de classe, deverão ser indenizados a partir do primeiro dia do mês de 
Junho do ano referente a reclassificação pretendida. 

forma: 

1 	Será de 10 (cento e cinquenta), o número de vagas alusivas ao posto de Guarda Civil Municipal 20  Classe, 

li Será de 130 (cento e tonta), o número de vagas alusivas ao posto de Guarda Civil Municipal 10  Classe, 

III Será de 120 (cento e vinte), o número de vagas alusivas ao posto de Guarda Civil Municipal Classe EspeciaL 

1V Será de 30 (trinta. o número de vagas alusivas ao posto de Guarda Civil Municipal Subinspetor. 
- Será de 20 (vinte), o número de vagas alusivas ao posto de Guarda Clvii Municipal Inspetor. 

§ 3° Observados os critérios para ascensão ao posto de inspetor, e, havendo 
vacáncia súbita, deverá o cargo ser preenchido imediatamente. 

Art. 113. O requerimento para redassificaÇão funcional se dará da seguinte forma: 
ascensão da classe, deverá ser renoerida, impreterívelmente de 	01 a 30 de abri, de todo 



PREFEITURA 1W MOGI GU 
SAESdETh DO NEFEtTO 

Parágrafo único. Surgindo novas vagas durante o processamento de recíassificação, 
esta deverá ser oreenchda imediatamente por servidor que cumpra os requsitos tratados nesta Lei 
Complementar, 

Art. 114. A exigência de Comprovação de formação em nível superior de ensino, 
constante nos artigos 95 e 96, passa a vigorar somente a partir do ano de 2025. 

Art. 115. Os Guardas Civis Municipais devidamente escalados para prestarem 
serviços no CECOM, não precisarão ser submetidos ao critério de 75% ( setenta e cinco por cento) de prestação 
de serviços destinados ao patrulhamento preventivo urbano motorizado elencado nos artigos 95 e 96, porém 
A everão atender os demais critérios. 

Art, 118. Esta Lei entra em vigor em 02 de janero de 2023. 

Mogi (3uaçu, 27 de Dezembro de/2022. 'Ano 1451  da Fundação do Município. 
em 09 de Abdi de 1877 	 .' 	

/ 

/4 

ARCÔS LUIiTUKUMAPJIEL 
VICPREFETO EM EXERCÍCIO 

PAULO HEP4RI E DA SILVA GOMES 
SEC, MUN. DE SEGURANÇA PÚBLICA 

Encnirihada á publkação na data supra. 

.- / 

CHEFE DE GÁNETEbO PREFEITO 
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PREFEITURA DE MOGI GUA 
GABINETE DO PREFEITO 

MENSAGEM N° 036 .03.2025. 	 Em, 07  de Março de 2025. 

Do Prefeito 
Ao Presidente da Câmara Municipal 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de encaminhar à alta apreciação dessa Nobre 
Edilidade, por intermédio de Vossa Excelência, o incluso projeto de lei que dispõe sobre 
alteração de emenda impositiva indicada na Lei Orçamentária em execução. 

Trata-se de alteração requerida pelo Vereador Guilherme de Sousa 
Campos, na emenda impositiva de n° 78, de 2024, conforme pedido em anexo. 

Na expectativa de merecer ae1hQr acolhida de Vossa Excelência e 
Nobres Pares, reafirmo os meus protestos de ~da estim e consideração. 

Atenfosamente 

/ 

R,t4DRIGO FAtSETTI 
/ 12 	EITO 

À 
Sua Excelência o Senhor 
Vereador GUILHERME DE SOUSA CAMPOS 
Presidente da Câmara Municipal 
MOGI GUACU - SP 



FOLHA N54 	O) 
Proc. C, 	CL çc 

PREFEITURA DE MOGI GUAÇU-SP 
GABINETE DO PREFEITO  

PROJETO DE LEI N° 	DE 2025.  

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte LEI: 

Art. 1° Fica alterada a seguinte ação proposta pela Emenda 
Impositiva a seguir discriminada: 

• A Emenda Impositiva de n° 78/2024, do Vereador Guilherme 
de Sousa Campos, passa a ter a seguinte ação: 

Repasse de verba à Secretaria Municipal de Habitação, Indústria e 
Comércio para atender demanda de capital R$ 30.00000 (trinta mil reais). 

Art. 20  Esta Lei entra rrí vigor na data de sua publicação. 

Mogi Guaçu, 

ODRI  a  FALSETTI 
REFEITO 



PREFEITURA DE MOGI GUAÇU-SP 
GABINETE DO PREFEITO  

   

MENSAGEM N° 037 .03.2025. 	 Em, 13 de Março de 2025. 

Do Prefeito 
Ao Presidente da Câmara Municipal 

Senhor Presidente. 

Tenho a honra de encaminhar à alta apreciação dessa Nobre 
Edilidade, por intermédio de Vossa Excelência, o incluso projeto de lei que dispõe sobre 
alteração de emendas impositivas indicadas na Lei Orçamentária em execução. 

Trata-se de alteração requerida pelo Ex-Vereador Fernando José 
Sibila Marcondes, nas emendas impositivas de n°s 63, 70, 71, 72, 73, 74 e 75, de 2024, 
conforme pedido em anexo. 

Na expectativa de merecer 	e#&acolhida de Vossa Excelência e 
Nobres Pares, reafirmo os meus protestos de.0lada estima consideração. 

nciosamente, 

ROD r,  OFALSETTI 
PREFEITO 

À 
Sua Excelência o Senhor 
Vereador GUILHERME DE SOUSA CAMPOS 
Presidente da Câmara Municipal 
MOGI GUACU - SP  



PREFEITURA DE MOGI GUAÇU-SP 
GABINETE DO PREFEITO 

   

PROJETO DE LEI N° 	DE 2025.  

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DE EMENDAS IMPOSITIVAS QUE 
ESPECIFICAM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOGI SUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte LEI: 

Art. 1 Ficam alteradas as seguintes ações propostas pelas Emendas 
Impositivas a seguir discriminadas: 

• As Emendas Impositivas de n°s 63, 70, 71, 72, 73 e 74/2024, do 
Vereador Fernando José Sibila Marcondes, passam a ser 
agrupadas em uma única Emenda Impositiva de n° 63/2024, com a 
seguinte ação: 

Repasse de verba ao Hospital Municipal "Dr. Tabajara Ramos', para obras de 
reforma do prédio - R$ 501,763,55 (quinhentos e um mil, setecentos e sessenta e três reais e cinquenta 
e cinco centavos). 

• A Emenda Impositiva de n° 75/2024, do Vereador Fernando José 
Sibila Marcondes, passa a ter a seguinte ação: 

- Repasse de verba ao Hospital Municipal 'Or, Tabajara Ramos", para aquisição 
de computadores - R$ 100,000,00 (cem mil reais). 

Art. 20  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Mogi Guaçu, 

RODRIGO FALSETTI 
PREFEITO 



PREFEITURA DE' MOGI GUAÇU-SP 
GABINETE DO PREFEITO  

   

MENSAGEM N° 038 .03.2025. 	 Em, 13 de Março de 2025. 

Do Prefeito 
Ao Presidente da Câmara Municipal 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de encaminhar à alta apreciação dessa Nobre 
Edilidade, por intermédio de Vossa Excelência, o incluso projeto de lei que dispõe sobre 
alteração de emendas impositivas indicadas na Lei Orçamentária em execução. 

Trata-se de alteração requerida pelo Vereador Luciano Firmino Vieira, 
nas emendas impositivas de n°s 157, 162, 163, 168, 170, 171, 172, 173 e 174, de 2024, 
conforme pedido em anexo. 

Na expectativa de merecer a melhor acolhida de Vossa Excelência e 
Nobres Pares, reafirmo os meus protestos de elevada stfrna'e,consideração. 

AtencLomente, 

ODRIGO FA1ETTI 
PR EIÈ ITO 

À 
Sua Excelência o Senhor 
Vereador GUILHERME DE SOUSA CAMPOS 
Presidente da Câmara Municipal 
MOGI GUACU - SP  



PREFEITURA DE MOGI GUAÇU-SP 
GABINETE DO PREFEITO  

   

PROJETO DE LEI N° 	, DE 2025.  

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DE EMENDAS IMPOSITIVAS QUE 
ESPECIFICAM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOGI SUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte LEI: 

Art. 10  Ficam alteradas as seguintes ações propostas pelas Emendas 
Impositivas a seguir discriminadas: 

• As Emendas Impositivas de nos 157, 162, 163, 168, 170, 171, 172, 
173 e 174/2024, do Vereador Luciano Firmino Vieira, passam a ser 
agrupadas em uma única Emenda Impositiva de n° 157/2024, com a 
seguinte ação: 

- Repasse de verba ao Hospital Municipal 'Dr. Tabajara Ramos", para obras de 
reforma do prédio - R$ 311.763,55 (trezentos e onze mil, setecentos e sessenta e três reais e cinquenta 
e cinco centavos). 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor.; 'ata de su publicação. 

Mogi Guaçu, 

QDRIO FALSETTI 
PREFEITO 



PREFEITURA DE MOGI GUAÇU-SP 
GABINETE DO PREFEITO  

   

MENSAGEM N° 039 .03.2025. 	 Em, 13 de Março de 2025. 

Do Prefeito 
Ao Presidente da Câmara Municipal 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de encaminhar à alta apreciação dessa Nobre 
Edilidade, por intermédio de Vossa Excelência, o incluso projeto de lei que dispõe sobre 
alteração de emenda impositiva indicada na Lei Orçamentária em execução. 

Trata-se de alteração requerida pelo Vereador Luis Zanco Neto, na 
emenda impositiva de n° 208, de 2024, conforme pedido em anexo. 

Na expectativa de mere9F-a eih - olhida de Vossa Excelência e 
Nobres Pares, reafirmo os meus protestos çie elevada estima consideração. 

tenciosamente. 

TV 
/ 

RO90 FALSETTI 
PREFEITO 

À 
Sua Excelência o Senhor 
Vereador GUILHERME DE SOUSA CAMPOS 
Presidente da Câmara Municipal 
MOGI GUAÇU - SP 



PREFEITURA DE MOGI GUAÇU-SP 
GABINETE DO PREFEITO 

   

PROJETO DE LEI N° 	, DE 2025.  

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte LEI: 

Art. 10  Fica alterada a seguinte ação proposta pela Emenda 
Impositiva a seguir discriminada: 

• A Emenda Impositiva de n° 20812024, do Vereador Luís 
Zanco Neto, passa a ter a seguinte ação: 

- Repasse de verba ao Hospital Municipal "Dr. Tabajara Ramos", para 
obras de reforma do prédio - R$ 130000,00 (c9nto-e1ïintã mil reais). 

Art. 20  Esta Lei çmfra em vigor na data .e sua publicação. 

Mogi Guaçy< 

RODRIGO FALSETTI 
PREFEITO 



énciosamente. 

PREFEITURA DE MOGI GUAÇU-SP 
GABINETE DO PREFEITO  

   

MENSAGEM N° 040 .03.2025. 	 Em, 13 de Março de 2025. 

Do Prefeito 
Ao Presidente da Câmara Municipal 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de encaminhar à alta apreciação dessa Nobre 
Edilidade, por intermédio de Vossa Excelência, o incluso projeto de lei que dispõe sobre 
alteração de emendas impositivas indicadas na Lei Orçamentária em execução. 

Trata-se de alteração requerida pelo Ex-Vereador Luiz Carlos 
Nogueira, nas emendas impositivas de n°s 210, 214 e 215, de 2024, conforme pedido em 
anexo. 

Na expectativa de merecer.-ailhor bida de Vossa Excelência e 
Nobres Pares, reafirmo os meus protestos d7ievada estima e cnsideraçâo. 

/ RODRO FALSETTI 
(7PREFEITO 

À 
Sua Excelência o Senhor 
Vereador GUILHERME DE SOUSA CAMPOS 
Presidente da Câmara Municipal 
MOGI GUAÇU - SP  



PREFEITURA DE MOGI GUAÇU-SP 
GABINETE DO PREFEITO  

   

PROJETO DE LEI N° 	, DE 2025.  

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DE EMENDAS IMPOSITIVAS QUE 
ESPECIFICAM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte LEI: 

Art. 10  Ficam alteradas as seguintes ações propostas pelas Emendas 
mpositivas a seguir discriminadas: 

• As Emendas Impositivas de n°s 210, 214 e 21512024, do Vereador 
Luiz Carlos Nogueira, passam a ser agrupadas em uma única 
Emenda Impositiva de no 210/2024, com a seguinte ação: 

- Repasse de verba ao KAPA Kamae/ - Associação Protetora dos Animais, para 
atender demanda de custeio - R$ 285.000.00 (duzentosoiter4a. - cinco mil reais) 

Art. 20  Esta Lei entra e,ívigor na data de a publicação. 

Mogi Guaçu, 

RODRIGO FALSETTI 
/REFEITO 



Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 

FOLHA N2  
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PROJETO DE LEI N° 	DE 2025  

Institui, e inclui no Calendário Oficial de Eventos do Município de Mogi Guaçu, 
a Semana Municipal de Conscientização acerca das Mudanças Climáticas", a 
ser comemorada, anualmente, na segunda semana de março. 

A CAMARA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU APROVA: 

Art. 10  Fica instituída, e incluída no Calendário Oficial de Eventos do 
Município de Mogi Guaçu. a "Semana de Conscientização acerca das Mudanças Climáticas". 
a ser comemorada, anualmente, na segunda semana de março. 

Art. 20  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala "Ulysses Guimarães". 14 de março de 2025 

Ver. GUILHERME DE SOUSA CAMPOS 
Presidente 

Rua José Colombo, 235 Cep 13840065 Telefone: (19) 38516100 
E-mail: cmmg@carnararnogguacuspgovbr  • Horne Page: www.camaramogiguacu.sp.gov.br  



Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 

Proc. CM Wi 

JUSTIFICATIVA  

Devido ao aumento da frequência e da distribuição geográfica dos Eventos Climáticos e 
Meteorológicos Extremos, em grande parte, oriundos das atividades antrópicas, estão 
ocorrendo óbitos, perdas materiais e na agricultura, gerando grandes danos socioeconômicos 
e ambientais. 

Portanto se faz necessário a criação de mecanismos, que tornem as cidades mais resilientes, 
através da Conscientização e Sensibilização da população, construção de ações estruturais e 
preventivas, evitando, dessa forma, riscos a vida humana e criando condições do município se 
recuperar rapidamente diante do enfrentamento de eventos Climáticos e Meteorológicos 
Extremos. 

,.: 	...... 

Rua José Colombo. 235 * Cep 13840 065 Telefone: (19) 3851-6100 
E-mail, cmmy@carnaramogiguacuop.gov.br  Home Page: www.c amaramogiguacusp.gov.br  



Rua José Colombo, 235 Cep 13&40-065 Telefone: 19) 3851-5100 

Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 

ç 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° U , DE 2.025 
Dispõe sobre a concessão de Título de "Cidadã Guaçuana" à 
Pastora NEUSA RABELO RODRIGUES. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU APROVA: 

Art. 1° Fica concedido o Título de "Cidadã Guaçuana" à Senhora 
Pastora NEUSA RABELO RODRIGUES. 

Art. 2° A entrega do referido título, darseá em Sessão Solene 
desta Câmara Municipal, a ser previamente marcada pela Presidência da 
Câmara Municipal. 

Art. 3° As despesas com a execução do presente Decreto 
Legislativo onerarão verbas orçamentárias próprias. 

publicação. 
Art. 4° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

Sala "Ulysses Guimarães", 06 de fevereiro de 2025. 

er. Alexandro de Araújo 
"ALEX TAILÂNDIA" 

Líder do Partido Liberal - PL 

íTr -1  



Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N°  (A , DE 2025.  

Altera o art. 30  da Resolução n° 45, de 08 
de setembro de 1982 (Regimento Interno da 
Câmara Municipal). 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU APROVA: 

Art. la.  O "caput" do art. 30  da Resolução no 45. de 08 de setembro de 
1982, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3°. As Sessões da Câmara, inclusive as Solenes, terão. 
obrigatoriamente, por local a sua sede, considerando-se nulas as que se realizarem fora dela." 
(NR) 

Art. 21  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala "Ulysses Guimarães", 20 de janeiro de 

(1 
Vereador MARÇAL GEO GES DAMIÂO 

("Marçl do S icato") 

Rua Jose Coiombo, 235 . ep 13840065 Teletax: 19 	1 41t.t@ 
Email: cmmgcm1aramogiguaeu spqobr • Horne Paqe: www.camaramoquacu.spqovbr 



Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 	 - 

JUSTIFICATIVA- 

As sessões solenes são momentos que exigem um ambiente formal e adequado, que reflita a 
importãncia das deliberações e homenagens realizadas. O recinto da Câmara proporciona a 
atmosfera necessária para essas ocasiões. 

Não obstante. a segurança e controle são questões importantes: Realizar sessões fora do espaço 
institucional pode dificultar o controle de segurança e a organização do evento. O recinto da 
Câmara á possui protocolos estabelecidos para garantir a segurança dos participantes e a ordem 
durante as sessões. 

Tão logo. o acesso à Enformação: Manter as sessões solenes dentro da Câmara assegura que a 
população tenha acesso mais fácil e direto às informações e aos eventos que estão sendo 
realizados, promovendo maior transparência e participação cidadã. 

Além do mais. acerca da valorização do espaço público: O recinto da câmara é um símbolo da 
democracia e da representação popular. Realizar as sessões solenes nesse espaço valoriza a 
instituição e reforça a importância do trabalho legislativo. 

Por outro lado. a proibição de sessões solenes fora do recinto da câmara estabelece uma norma 
clara e uniforme. evitando possíveis interpretações e exceções que poderiam comprometer a 
seriedade e a integridade das atividades legislativas. 

Exposto os motivos, espero contar com o beneplácito dos nobres Pares, acolhendo e aprovando 
mencionada propositura. 

Rua José Colombo, 235 - Cep 13840065 Telefax: (19 385161OC 
E-mail: cmm-'camaran1s.*uacu.s ovbr- Home Pa e: www, 



CONSOLIDAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO 
(Resolução a" 45, de 0809.821 

Art. 3" As Sessões da Câmara, exceto as Solenes. que poderão ser realizadas em outro recinto. terão. 

)nncalornlnlente. por local a sua sede. considerandose nulas as que se realizarem fora dela. 

1 Comprovada a impossibilidade de acesso ao recinto da Câmara, ou outra causa que impeça a >ua 
acào.a Mesa da Câmara designará, um outro local para a realização das sessões. 

"Na , 	da Câmara não se realizarão atos estranhos à sua ftinção. eni prévia autorização do Plenário. 
vedada sua concessão para atos não oficiais, 

3' 	atando se da cessão das dependéncias do Plenário para Partidos Políticos, estes deverão estar 
legalizado-, no Município, ao menos \Ud Comissão Exuna Prosisoria em o que, i solicitação do 
empréstimo não será protocolada na Secretaria da Câmara. 

4 A cessão das dependências do Plenário da Câmara Municipal à entidades de benemerência, 
nkniropa' ou de assistência social somente hera possível, alem de estar em funcionamento no Municipio 

provarem sua inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda e sua lnscriçào 

Estadual perante o risco do Estado de São Paulo. 

5" Tratando-se de solicitação da cessão das dependências da Câmara por Vereador e para a realização 

oficial, o requerimento deverá ser dirigido ao Responsável pela Secretaria da Câmara que o encaminhará 

eração do Presidente do Legislativo. independentemente de manifestação do Plenário. 

Art. 4" À Legislatura é composta de quatro (04) Sessões Legislativas, com início cada uma em 1' Jç 

ereiro e término em 15 de Dezembro de cada ano. 

Art. 5" São considerados como de recesso os períodos de 16 de dezembro a 31 de Janeiro e de l a 31 de 

olho de cada ano. 

Capitulo II 
Da Instalação 

Art. 6" No primeiro ano de cada Legislatura, no dia l de Janeiro, as dez( lO) horas, em Sessão Solene de 

Instalação, independente de número. os Vereadores, sob a Presidência do mais votado dentre os presentes. 
prestarão Compromisso C tomarão posse. 

§ 	Os Vereadores presentes. reguiarmente diplomados, serão empossados. após a leitura 

compronusso. pelo Presidente, nos seguintes termos: 

exer'c;, om Iecfi aç)o e Lealdade, o teu tnanc/aIo, respeitando a lei e 

hem-cvtar da ,tÍW7ÍLit() 

Ato contínuo, os demais Vereadores presentes dirão, em pé: 

'Assim o rmielo 

(J/tU)VCtk/() O 

2< O Presidente convidará, a seguir, o Prefeito e o Vice-Prefeito, eleitos e regularmenie diplomad 

orestarem o compromisso a que se refere o parágrafo anterior, e os declarará empossados. 

xa hipõtese de a posse náo se verificar na data prevista neste anigo. deverã ocorrer; 

- dentro do prazo de quinze (IS) dias. a contar da referida data. quando se tratar de Vereador, salvo 

justo aceito pela Câmara: 

lI 	dentro do prazo de dez (10) dias da data ti\da para a po»se quando se tratar JL l'rLteito ç Vice- 

o. 

CL

o. salvo motivo justo aceito pela Câmara. 
- 2 - 


